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161011236215097675 - SEdUc 0102 339014 329.320,00

161011236215097675 - SEdUc 0102 339030 228.150,00

161011236215097675 - SEdUc 0102 339033 334.974,00

161011236215097675 - SEdUc 0102 339039 689.500,00

161011236615098479 - SEdUc 0102 339014 781,04

161011236615098903 - SEdUc 0102 339014 25.744,95

161011236615098903 - SEdUc 0102 339030 246.250,00

161011236615098903 - SEdUc 0102 339033 78.500,00

161011236615098903 - SEdUc 0102 339039 98.500,00

161011236715098902 - SEdUc 0102 339014 4.069,67

161011236715098902 - SEdUc 0102 339030 40.845,00

161011236715098902 - SEdUc 0102 339039 21.670,00

161011236815096625 - SEdUc 0102 339039 300.000,00

161011236815098898 - SEdUc 0102 339014 98.600,00

161011236815098898 - SEdUc 0102 339030 197.200,00

161011236815098898 - SEdUc 0102 339033 98.600,00

161011236815098898 - SEdUc 0102 339039 98.600,00

161011236815098907 - SEdUc 0102 339030 200.000,00

241012212212978338 - SEdEME 0101 449052 38.942,00

251010312212978338 - PGE 0101 339037 100.000,00

481011957114908698 - SEcTET 0124 449052 2.489.089,75

722012333112978311 - JUcEPa 0261 339046 100.000,00

722012333112978312 - JUcEPa 0261 339049 40.000,00

742011236415068468 - UEPa 0661 339018 400.000,00

901011012115078306 - fES 0103 339014 20.930,00

901011024415008203 - fES 0103 339014 2.000,00

901011030215077582 - fES 0103 339014 3.000,00

901011030215078287 - fES 0103 339014 8.220,00

ToTal 6.844.039,76

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração 

d e c r e t o Nº 2520, de 26 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 1.302.743,65 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.302.743,65 (Hum Milhão, Trezentos e 
dois Mil, Setecentos e Quarenta e Três reais e Sessenta e cinco centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

702012266114987655 - codEc 0661 339039 80.000,00
722012312212978338 - JUcEPa 0661 339037 253.742,00

901011030215078288 - fES 0349 339030 969.001,65
ToTal 1.302.743,65

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de julho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 832883

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 985/2022-ccG, de 25 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847468,
r E S o l V E:
exonerar VicTor THEMÍSToclES coSTa TaVarES do cargo em comissão de 
diretor de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de administração Penitenciária, a contar de 1º de julho de 2022.. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Esta-
do, nº 35.057, de 26 de julho de 2022. 

Portaria Nº 1000/2022- ccG, de 26 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos dos Processos 2022/925468, 
r E S o l V E:
autorizar alEXaNdrE alMEida MadUro, Secretário regional de Governo 
doBaixo amazonas, a viajar nos trechos Santarém/Xingu/Senador José Porfí-
rio/altamira/Uruará/Vitória doXingu/anapu/Pacajá/Brasil Novo/Medicilândia/ 
Santarém, no período de 24 a 29 de julho de 2022, a fim de cumprir agenda 
institucional, concedendo para tanto 5 e ½  (cinco e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1001/2022- ccG, de 26 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos dos Processos 2022/933656, 
r E S o l V E:
autorizar alEXaNdrE alMEida MadUro, Secretário regional de Governo 
do Baixo amazonas, a viajar nos trechos Santarém/Juruti/Santarém, nos 
dias 30 e 31 de julho de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, con-
cedendo para tanto 1 e ½  (uma e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1002/2022- ccG, de 26 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos dos Processos 2022/933734, 
r E S o l V E:
autorizar alEXaNdrE alMEida MadUro, Secretário regional de Governo 
do Baixo amazonas, a viajar nos trechos Santarém/Belém /Santarém, no 
período de 1º a 6 de agosto de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, 
concedendo para tanto 5 e ½  (cinco e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1003/2022- ccG, de 26 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
considerando os termos do Processo nº 2022/920669,
r E S o l V E:
nomear THEYcE KiZi SaNToS liMa para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação na Secretaria 
de Estado de administração Penitenciária, a contar de 21 de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE JUlHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1004/2022- ccG, de 26 de JULHo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/928528,


